
PROJETO DE LEI Nº 38/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DAVID 

CANABARRO A DESAFETAR BEM 

IMÓVEL” 

 

 

  

   Art. 1º - O Município de David Canabarro fica autorizado a desafetar o imóvel 

matriculado no Registro de Imóveis de Casca sob o nº 18.949, do Livro 2-RG, com as 

seguintes características e confrontações: 

 

IMÓVEL: Lote nº 04, destinado a Área Institucional do Loteamento do 

Distrito Industrial, com a área de 3.088,80m2 (três mil, oitenta e oito metros e 

oitenta decímetros quadrados), localizado na cidade de David Canabarro-RS, 

no lado par da Rua “C”, na esquina com a Rua “A”, medindo e confrontando: 

ao Norte, por 38,00 metros, com terras de João Baptista Carneiro Dall Agnol; 

ao Sul, por 35,65 metros, com terreno do Distrito Industrial; ao Leste, por 

84,05 metros, com terras de Arcildo Canton; e, ao Oeste, por 70,00 metros, 

com a Rua “C” e por 14,00 metros com a Rua “A”; no quarteirão incompleto 

formado pelas Ruas “A”, “C” e terras rurais. 

 

 Art. 2º - Com a presente desafetação, o referido imóvel deixa de ser considerado de 

utilidade pública, passando a condição de bem dominial do Município de David Canabarro. 

 

   Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVID CANABARRO, 25 

DE MAIO DE 2021. 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal  

 

 

 



   EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 

   Sr. Presidente, 

   Srs. Vereadores. 

 

           Visa o presente projeto de lei autorização legislativa para que o Município 

possa desafetar o imóvel objeto da matrícula nº 26.644, do Ofício do Registro de Imóveis de 

Casca, RS, registrado em nome do Município de David Canabarro.  

 

  O referido imóvel foi afetado pelo Município quando da implantação do 

Loteamento do Distrito Industrial, para implantação de equipamentos urbanos e comunitários. 

 

  Ocorre que, atualmente, com a implantação do Distrito Industrial a 

referida área possui localização privilegiada para a implantação de novas empresas no local. 

Existe significativa de pedidos de empresas interessadas em se instalar no Município. A 

implantação de empresas somente traz prosperidade, com a geração de impostos, mas também 

e principalmente, na geração de emprego e renda aos munícipes.   

    Frisamos que, com a aprovação da desafetação, o Poder Executivo 

encaminhará projeto de lei com a finalidade de buscar autorização para a cessão de uso da 

área, enaltecendo que a seleção das eventuais empresas interessadas será realizada através de 

Chamamento Público.  

 

     Face ao exposto, restando plenamente demonstrada à necessidade da 

desafetação do imóvel, bem como, que com a desafetação nenhum prejuízo sofrerá o 

Município, contamos com o apoio do Plenário da Casa para aprovação do Projeto de Lei. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de David Canabarro, 25 de maio de 2021. 

 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

                       Prefeito Municipal 


